
INDICAÇÃO Nº 
4370
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos para a aquisição de um veículo tipo ônibus para a Associação Futebol Nota 10, entidade esportiva de Santa Rita do Passa Quatro.
JUSTIFICATIVA

A Associação Futebol Nota 10 é importante entidade de Santa Rita do Passa Quatro e desenvolve relevante trabalho com crianças e jovens do município, contribuindo para o afastamento das drogas e das ruas.


Atualmente a entidade enfrenta momento de adversidade financeira o que, conseqüentemente, compromete seu custeio e alguns investimentos necessários para a manutenção das atividades realizadas, o que acarreta a necessidade do envolvimento do Governo Estadual, especialmente neste momento na aquisição de um ônibus para transporte dos beneficiados pelo projeto.


Sendo assim e, em atenção ao ofício Ilustríssimo Sr. Vereador Luis Roberto Daldegan Broglio e do Excelentíssimo Sr. Vice Prefeito Leandro Luciano dos Santos, deve o Governo Estadual o quanto antes liberar os recursos para a aquisição do veículo qual necessitam nesta oportunidade. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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